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A sustentabilidade ambiental, a eco-eficiência, a responsabilidade social, o comércio justo, 

entre outros, são matérias que têm vindo a assumir a maior importância nos negócios 

internacionais, uma vez que determinam novos posicionamentos pela diferenciação do 

produto e serviço.

Os mercados internacionais valorizam cada vez mais fatores de garantia de qualidade, 

transparência de processos e cumprimento de regras ambientais. Isto é, a competitividade 

tem em conta o cumprimento de boas práticas, que dão lugar a certificações que induzem 

inovação no marketing internacional. 

A procura da sustentabilidade é uma tendência crescente do mercado, a sociedade exige 

que sejam tomadas medidas, nomeadamente ao nível dos comportamentos, de forma a 

garantir a continuidade das gerações futuras.

O papel das empresas é fundamental na garantia da sustentabilidade, devendo para tal 

passar a incluir na sua estratégia medidas de proteção do ambiente, de saúde e segurança 

e responsabilidade social, envolvendo toda a cadeia de fornecimento.

As certificações e os rótulos surgem como um meio que as empresas dispõem para evi-

denciar todo o cumprimento de requisitos que garantem uma produção sustentável.

A certificação é uma declaração formal, emitida por um Organismo de Certificação, que 

comprova que uma organização cumpre com determinados requisitos de uma norma de 

referência. Atendendo a que a maioria das certificações é reconhecida internacionalmen-

te, é possível assegurar a comparabilidade de procedimentos.

O processo de certificação, por vezes, obriga a uma adaptação por parte das empresas 

quer ao nível dos processos internos quer para cumprimento de requisitos legais.

Regra geral as certificações são sistemas voluntários, no entanto podem tornar-se obriga-

tórias quando exigidas pelo cliente no relacionamento comercial. Cada vez mais a certifi-

cação é vista como uma garantia de cumprimento de requisitos por parte das empresas.

O aparecimento de novas certificações no mercado tem vindo a aumentar, cada empresa 

deverá analisar as que lhe são mais favoráveis atendendo à sua estratégia de crescimento, 

nomeadamente aos mercados alvo para os seus produtos/serviços.

Há determinadas certificações que são específicas do setor têxtil e, regra geral, obrigam 

Enquadramento
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5

à realização de ensaios e/ou auditorias por uma terceira parte o que se traduz em cus-

tos adicionais para as empresas. Por outro lado, existem ainda várias certificações que 

são dirigidas a diversos setores de atividade mas que são muito relevantes para a ITV 

(Indústria Têxtil e Vestuário) pois traduzem-se numa mais-valia competitiva no mercado 

internacional.

Assim, conhecer as certificações existentes, aplicadas à ITV, é relevante para promover 

melhorias na oferta pela demonstração do cumprimento de regras específicas que deter-

minam a incorporação de mais valor.

Considera-se igualmente importante, abordar e atualizar informação sobre certificações 

de aplicação geral e regras de conformidade essenciais para qualificar o produto ou servi-

ço. Ou seja, o presente Guia propõe-se descrever certificações específicas do setor têxtil e 

outras que promovem condições de eficiência organizativa, ambiental e social, sinalizando 

as de carácter obrigatório, como a marcação CE, por exemplo. A marcação CE é um re-

quisito de saúde e segurança que tem de ser verificado nos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) para serem colocados no mercado da União Europeia. No entanto, tratan-

do-se de um rótulo exigido para os EPI, nomeadamente os abrangidos pelo setor têxtil e 

vestuário, esta certificação também será aqui abordada.

De referir ainda que existem alguns instrumentos que são indispensáveis ao exercício das 

atividades das empresas têxteis, como por exemplo o Regulamento REACH (Registration, 

Evaluation, Authorisation and Restriction of Chemicals), mas que não serão aqui aborda-

dos pois não estão enquadrados nas certificações, trata-se de requisitos legais de cumpri-

mento obrigatório.

A ATP (Associação Têxtil e Vestuário de Portugal) considera muito oportuno e útil disponi-

bilizar, ao setor que representa, um Guia sobre certificações, normas, entidades e proces-

sos de implementação para colmatar necessidades de informação e preparar as empresas 

PME (Pequenas e Médias Empresas), da ITV, para responder adequadamente às exigências 

dos mercados internacionais.

O presente Guia de Certificações Têxteis integra conteúdos essencialmente práticos que 

visam melhorar condições de competitividade das empresas exportadoras com base em 

fatores de diferenciação da oferta.
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7

Certificações específicas
para a indústria têxtil
e do vestuário

A

1 OEKO-TEX® STANDARD 100

2 STeP – PRODUÇÃO TÊXTIL SUSTENTÁVEL

3 GOBLUE

4 UV STANDARD 801

5 GOTS – GLOBAL ORGANIC TEXTIL STANDARD

6 FRIENDLY CHEM



OEKO-TEX® STANDARD 100

1
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

O OEKO-TEX® Standard 100 é um sistema de certificação internacional, consistente, para 

matérias-primas, produtos intermédios e finais do sector têxtil em todas as fases de pro-

cessamento (Oeko-Tex®, 2015). É uma garantia de produtos isentos de substâncias noci-

vas para a saúde humana, daí ser fundamental e muito utilizado na Indústria Têxtil e de 

Vestuário (ITV).

1.2. REQUISITOS

O OEKO-TEX® Standard 100 é um documento normativo, publicado pela International As-

sociation for Research and Testing in the Field of Textile Ecology  (OEKO-TEX®), que define 

as condições gerais e especiais relativas à atribuição da autorização para o uso do rótulo 

OEKO-TEX® Standard 100, o principal rótulo ecológico do mundo para têxteis testados a 

substâncias nocivas (Oeko-Tex® Standard 100, 2015).

A Associação Internacional OEKO-TEX® é constituída por mais de 16 institutos de investi-

gação e de ensaios têxteis de renome por toda a Europa e Japão, com representações e 

pontos de contacto em mais de 60 países por todo o mundo, e é a entidade responsável 

pelos ensaios independentes de substâncias nocivas segundo a  OEKO-TEX® Standard 100 

(Oeko-Tex®, 2015).

Em Portugal, o CITEVE – Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e Vestuário de Portugal, 

é a entidade com competências para realizar todos os procedimentos obrigatórios.

O rótulo OEKO-TEX® Standard 100 “Confiança nos Têxteis – Testado a substâncias nocivas 

segundo OEKO-TEX® Standard 100” pode ser aplicado a um produto têxtil ou acessórios 

desde que as condições gerais e especiais do documento normativo sejam cumpridas e 

se for concedida a autorização para a utilização deste rótulo por um dos Institutos ou 
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por um Organismo de Certificação autorizado pertencentes à Associação Internacional 

OEKO-TEX®.

A base fundamental desta certificação é o sistema modular OEKO-TEX®: as certificações 

são possíveis em todas as fases da cadeia têxtil, sendo que os certificados intermédios são 

reconhecidos, ou seja, todas as partes integrantes de um produto certificado devem ter 

sido testadas.

A certificação OEKO-TEX® Standard 100 prevê quatro classes de produtos nas quais po-

dem ser certificados não só os produtos acabados mas também os seus componentes, 

em qualquer estado de transformação (fibras, fios, tecidos), e acessórios. No entanto, é 

condição para a certificação de artigos têxteis, segundo a OEKO-TEX® Standard 100, que 

todos os componentes de um artigo cumpram os critérios exigidos para a mesma classe 

de produto, ou seja, para além do tecido exterior, o mesmo se aplica ao enchimento, forros, 

entre outros, incluindo os acessórios tais como botões, fechos, rebites, entre outros.

FIGURA 1 CLASSE DE PRODUTOS OEKO-TEX® STANDARD 100

Classe de Produtos Descrição

Classe I

(Produtos para bebé)

Têxteis e brinquedos em materiais têxteis para bebés 

e crianças até aos 3 anos (roupa interior, babygrows, 

roupa de cama, peluches, etc.)

Classe II

(Produtos em contacto direto 

com a pele)

Têxteis em que uma grande parte da superfície entra 

em contacto com a pele (roupa interior, camisas, 

blusas, roupa de cama, T-Shirts, etc.)

Classe III

(Produtos que não estão em 

contacto direto com a pele)

Têxteis que não entram em contacto com a pele ou 

em que apenas uma pequena parte da superfície 

entra em contacto com a pele (casacos, blusões, etc.)

Classe IV

(Material de decoração)

Material de decoração (cortinas, toalhas de mesa, 

revestimentos de móveis almofadados, etc.)

A existência de quatro classes de produtos tem por base a finalidade do produto têxtil: 

quanto maior for a área de contacto com a pele, mais rigorosos são os requisitos, exigidos 

pela norma OEKO-TEX® Standard 100, relativos à ecologia humana que o produto terá de 

cumprir.

Assim, de forma a garantir que os têxteis não são nocivos à saúde, a norma OEKO-TEX® Stan-

dard 100 apresenta uma lista de critérios, que engloba mais de 100 parâmetros de teste, obri-

gatória para todos os institutos de ensaio OEKO-TEX® autorizados, espalhados por todo o 

mundo e que trabalham segundo o mesmo conjunto de métodos de ensaio e regulamentos.

Esta lista de critérios abrange ensaios a:
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•	 Substâncias legalmente proibidas, como corantes cancerígenos
•	 Substâncias legalmente regulamentadas, como formaldeído, amaciador e me-

tais pesados
•	 Substâncias químicas com efeitos nocivos para a saúde mas que não estão le-

galmente regulamentadas ou proibidas, como pesticidas ou corantes alergénicos
•	 Outros parâmetros essenciais em termos de prevenção para a saúde humana, 

como a solidez de cor ou valor de pH, sem risco para a pele, que servem para a 
proteção da saúde do consumidor.

Todos os anos, esta lista de critérios é sujeita a uma revisão em função da legislação mais 
recente e da investigação científica, ou seja, na sua totalidade, vai muito para além dos 
regulamentos jurídicos nacionais existentes.

Um certificado OEKO-TEX® é válido por um período de um ano e pode ser prolongado 
por mais um ano, a pedido da empresa. Neste caso, a quantidade de ensaios prevista nor-
malmente é inferior à da certificação inicial. São realizadas auditorias nas empresas que 
ocorrem de três em três anos.

Atualmente, em Portugal, existem cerca de 400 empresas com a certificação OEKO-TEX® 
Standard 100 (Oeko-Tex® Standard 100_Lista empresas, 2015).

Existem duas novas certificações disponibilizadas pela Associação Internacional OEKO-
TEX® que vêm substituir os seguintes rótulos:

•	 OEKO-TEX® Standard 1000 que consistia num sistema de ensaio, auditoria e 
certificação para unidades de produção ecológicas e socialmente responsáveis 
da indústria têxtil e do vestuário. Desde julho de 2013 que a certificação OEKO-
TEX® Standard 1000 já não está disponível tendo sido substituída pela certifica-
ção “Produção Têxtil Sustentável (STeP)”.

•	 OEKO-TEX® Standard 100 plus para os artigos produzidos em conformidade 
com a OEKO-TEX® Standard 100, comprovando ao mesmo tempo que toda a 
linha de produção, ou seja, todas as unidades de produção envolvidas no fabrico 
de um determinado artigo, cumpriam, integralmente, a OEKO-TEX® Standard 
1000. Era um rótulo de produto que permitia a fabricantes de têxteis e do ves-
tuário documentar a otimização humana e ecológica dos seus produtos e das 
condições ambientalmente favoráveis em relação ao consumidor final com ape-
nas uma marca. Em abril do corrente ano a certificação OEKO-TEX® Standard 
100 plus foi substituída pela certificação “Made in Green by OEKO-TEX®”.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.oeko-tex.com

www.citeve.pt 

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www. citeve.pt
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PRODUÇÃO TÊXTIL SUSTENTÁVEL

2



EC
O

 L
A

B
EL

G
O

B
LU

E
G

R
EE

N
 

TA
R

G
ET

G
O

TS
IS

O
 9

0
0

1
N

P 
44

69
-1

ST
eP

FA
IR

TR
A

D
E

U
V

 
ST

A
N

D
A

R
D

M
A

R
C

A
Ç

Ã
O

 
C

E
FR

IE
N

D
LY

 
C

H
EM

IS
O

 14
0

0
1

O
SH

A
S 

18
0

0
1

N
P 

43
97

13

C
ER

TI
FI

C
A

Ç
Õ

ES
 E

SP
EC

ÍF
IC

A
S 

PA
R

A
 A

 
IN

D
Ú

ST
R

IA
 T

ÊX
TI

L 
E 

D
O

 V
ES

TU
Á

R
IO

ST
eP

 
PR

O
D

U
ÇÃ

O
 T

ÊX
TI

L 
SU

ST
EN

TÁ
V

EL

1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

O STeP (Sustainable Textile Production) é um sistema de certificação internacional para fa-

bricantes, retalhista e marcas, da cadeia de fornecimento têxtil, que pretendam comunicar, 

aos consumidores e mercado, os seus resultados em matéria de produção sustentável, de 

forma transparente, credível e clara. Esta certificação, especificamente dirigida à indústria 

têxtil e de vestuário, é aplicável a instalações produtivas de todas as fases do processa-

mento têxtil, desde a produção de fibras, fiação, tecelagem, tricotagem até ao acabamento 

e confeção (STeP, 2015).

Conforme já foi referido, desde julho de 2013 que esta certificação substituiu a Certifica-

ção OEKO-TEX® Standard 1000.

1.2.  REQUISITOS

Os requisitos para esta certificação estão definidos no documento normativo STeP by 

OEKO-TEX®, publicado pela Associação Internacional OEKO-TEX®, e visam garantir a im-

plementação contínua de processos de produção que respeitam o ambiente e condições 

de trabalho socialmente aceitáveis nas instalações produtivas ao longo da cadeia de for-

necimento têxtil (STeP_Norma, 2015).

A entidade responsável por esta certificação é a associação OEKO-TEX® através dos seus 

institutos credenciados e independentes. Desta forma, a comprovação independente das 

condições de produção sustentável proporciona às empresas um reforço na imagem, per-

mitindo-lhes alcançar uma melhor posição competitiva e favorecendo o acesso a novos 

mercados.

Tal como na certificação OEKO-TEX® Standard 100, também no STeP estamos perante 

uma estrutura modular que analisa todas as áreas relevantes da empresa, como a gestão 
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de produtos químicos, a proteção ambiental, a gestão ambiental, a saúde e segurança no 

trabalho, a responsabilidade social e a gestão da qualidade, permitindo assim um resulta-

do abrangente e fiável do grau de gestão sustentável existente numa instalação produtiva.

No âmbito da certificação STeP são analisadas e avaliadas as seguintes áreas relevantes 

da empresa:

FIGURA  2  ÁREAS DE AVALIAÇÃO STEP

Fonte: Adaptado do Folheto STeP, 2013

Os seis módulos referidos são avaliados individualmente o que permite uma boa definição 

do posicionamento da empresa em relação à sustentabilidade e, por outro lado, mostra 

as áreas da empresa que têm maior potencial de otimização. Assim, a definição de ben-

chmarks, para os diferentes módulos, permite às empresas produtoras de têxteis e ves-

tuário melhorarem continuamente os seus resultados e poderem tornar os seus processos 

mais eficientes.

Das diferentes componentes individuais de certificação, são analisados os seguintes aspe-

tos (Citeve_STeP, 2015):

Produtos 
químicos

Responsa-
bilidade
social

Gestão da 
qualidade

Gestão 
ambiental

Proteção 
ambiental

Saúde e 
segurança no 

trabalho
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GESTÃO DOS PRODUTOS QUÍMICOS

Cumprimento das diretrizes de uma lista de substâncias restritas

Introdução de uma gestão adequada de substâncias químicas perigosas

Cumprimento dos princípios da “química verde”

Formação e treino periódico relativo ao manuseamento dos produtos químicos utilizados

Obrigação de comunicação adequada sobre os produtos químicos utilizados e os seus riscos

Monitorização dos produtos químicos utilizados

RESPONSABILIDADE SOCIAL

Assegurar condições de trabalho socialmente aceitáveis no sentido das convenções da 

ONU e da OIT

Realização de avaliações de desempenho para os funcionários

Implementação de normas de responsabilidade social existentes (por exemplo, SA 8000)

Garantia de formação para os funcionários relativa às questões sociais

PROTEÇÃO AMBIENTAL

Cumprimento das diretrizes de uma lista de substâncias restritas

Cumprimento dos valores-limite definidos

Utilização das melhores tecnologias de produção disponíveis

Otimização dos processos produtivos

Uso eficiente dos recursos

Tratamento responsável dos resíduos, águas residuais, emissões, etc.

Redução da pegada de CO2 (dióxido de carbono)

GESTÃO AMBIENTAL

Garantia de um sistema de gestão ambiental adequado para a coordenação orientada e 

implementação sistemática de todas as medidas de proteção ambiental

Compromisso com metas ambientais

Criação periódica de relatórios ambientais

Designação de um representante ambiental

Formação contínua relativa à implementação de metas e medidas ambientais

Implementação de sistemas de gestão ambiental já existentes (por exemplo, ISO 14001)
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GESTÃO DA QUALIDADE

Implementação de um sistema de gestão da qualidade adequado, por exemplo, em conso-

nância com a norma ISO 9001 ou abordagens operacionais

Garantia da rastreabilidade, responsabilidade e documentação apropriada relativa ao flu-

xo de bens e produtos manufaturados

Aspetos de gestão avançada, como a gestão de risco ou de governança corporativa

SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO

Garantia de medidas adequadas para assegurar a saúde e segurança no local de trabalho 

(por exemplo, sistemas de aspiração, protetores de ouvido, etc.)

Segurança garantida dos edifícios e instalações industriais (por exemplo, através de medi-

das construtivas, planos de evacuação, separação das áreas produtivas, etc.)

Prevenção de riscos

Implementação de normas de gestão da saúde e segurança no trabalho existentes (por 

exemplo, OHSAS 18001)

De forma a permitir uma avaliação adequada, a associação OEKO-TEX® requer das empre-

sas diversos dados e parâmetros cuja recolha é efetuada através de uma ferramenta de 

avaliação, via web, e que permitirá a emissão de um relatório detalhado com o resultado 

da avaliação. A verificação da informação é realizada através de uma auditoria às instala-

ções produtivas pelo OEKO-TEX®. 

A certificação STeP apresenta três níveis de resultados que representam o grau de produ-

ção sustentável que a empresa atingiu:

•	 Nível 1 (atingir 70% de pontuação das questões básicas) = nível básico

•	 Nível 2 (atingir 70% de pontuação das questões básicas e 34% de pontuação 

das questões avançadas) = boa implementação, com potencial de otimização

•	 Nível 3 (atingir 70% de pontuação das questões básicas e 67% de pontuação 

das questões avançadas) = implementação exemplar no sentido de um modelo 

de boas práticas

Os resultados da pontuação obtida são apresentados em percentagem para cada módulo 

e em termos globais é calculado através de uma média ponderada de cada módulo, onde 

cada um é ponderado igualmente (1/6).

Na figura seguinte podemos ver a forma de apresentação dos resultados obtidos:



C
ER

TI
FI

C
A

Ç
Õ

ES
 E

SP
EC

ÍF
IC

A
S 

PA
R

A
 A

 
IN

D
Ú

ST
R

IA
 T

ÊX
TI

L 
E 

D
O

 V
ES

TU
Á

R
IO

EC
O

 L
A

B
EL

G
O

B
LU

E
G

R
EE

N
 

TA
R

G
ET

G
O

TS
IS

O
 9

0
0

1
N

P 
44

69
-1

ST
eP

FA
IR

TR
A

D
E

U
V

 
ST

A
N

D
A

R
D

M
A

R
C

A
Ç

Ã
O

 
C

E
FR

IE
N

D
LY

 
C

H
EM

IS
O

 14
0

0
1

O
SH

A
S 

18
0

0
1

N
P 

43
97

17

ST
eP

 
PR

O
D

U
ÇÃ

O
 T

ÊX
TI

L 
SU

ST
EN

TÁ
V

EL

FIGURA  3 GRAU DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL NO SISTEMA STEP

Fonte: Folheto STeP, 2013

Para obtenção da certificação é necessário realizar as seguintes etapas:

1. Efetuar o pedido de certificação junto de um dos institutos OEKO-TEX® (ou es-

critórios de representação) ou o registo na plataforma STeP.

2. O OEKO-TEX® fornece à empresa os dados de acesso para a ferramenta avalia-

ção.

3. A empresa completa um questionário eletrónico.

4. Análise e avaliação dos dados pela OEKO-TEX®.

5. Um auditor OEKO-TEX® visita a unidade de produção de forma a verificar as 

informações fornecidas no questionário eletrónico.

6. A OEKO-TEX® cria um relatório detalhado sobre os resultados da auditoria e, 

se os critérios exigidos forem cumpridos, emite um certificado STeP para a em-

presa.

7. Na posse do certificado a empresa pode comunicar a sua certificação STeP aos 

consumidores e também usá-lo comercialmente.
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Para além das auditorias de rotina (inicial e de extensão), o OEKO-TEX® também realiza 

auditorias intermédias de conformidade, bem como auditorias sem aviso prévio nas insta-

lações produtivas, para verificar o cumprimento dos critérios exigidos.

Um certificado STeP by OEKO-TEX® é válido por três anos, podendo, posteriormente, ser 

prorrogado pelo mesmo período de tempo.

Em Portugal apenas uma empresa possui a certificação STeP by OEKO-TEX® (STeP_Lista 

empresas, 2015).

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.oeko-tex.com

https://step.oeko-tex.com

www.citeve.pt

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

International Association for Research and Testing in the Field of Textile Ecology (OEKO-

TEX®)

www.oeko-tex.com

Instituto OEKO-TEX® em Portugal para efeitos de contacto para pedido de certificação:

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www.citeve.pt
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GOBLUE

3
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1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

O GoBlue, marca nacional registada pelo CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil 

e do Vestuário de Portugal, desde 2007, é o primeiro rótulo biológico a nível mundial apli-

cado à certificação de produtos têxteis. (Citeve_GoBlue, 2015).

1.2.  REQUISITOS

Os produtos têxteis apresentados para atribuição do rótulo GoBlue necessitam que:

•	 a matéria prima base seja biológica;

•	 o seu processamento recorra, sempre que possível, a técnicas e produtos da 

biotecnologia;

•	 todos os aditivos utilizados estejam comprovadamente isentos de substâncias 

nocivas para a saúde, ou seja, possuírem a certificação  OEKO-TEX® Standard 

100;

•	 o seu processamento seja efetuado através das melhores tecnologias ambien-

tais disponíveis.

O rótulo GoBlue apresenta três níveis de certificação (BIO, BIO+ e BIO++), em função do 

cumprimento de determinados requisitos, de acordo com a tabela seguinte:
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FIGURA  4  NÍVEIS DE CERTIFICAÇÃO DO RÓTULO GOBLUE

Fonte: CITEVE, 2015

A atribuição do nível do rótulo depende do cumprimento dos requisitos de biotecnologia e 

boas práticas ambientais obrigatórios e outros facultativos que contribuem para definir a 

modalidade de rótulo (BIO, BIO+ ou BIO++).

O certificado GoBlue tem a validade de um ano.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.citeve.pt

www.oeko-tex.com

 

1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www.citeve.pt
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UV STANDARD 801
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

O rótulo Ultravioleta - UV Standard 801, criado em 1995, determina o grau de proteção de 

um artigo têxtil quando exposto à radiação UV (Ultravioleta), quer no seu estado original, 

quer depois de ter sido utilizado e lavado.

Aplica-se a diversos produtos, como por exemplo têxteis, vestuário, calçado, toldos, guar-

da-sóis, entre outros, que oferecem qualquer tipo de proteção Ultravioleta para a pele 

humana.

1.2. REQUISITOS

O UV Standard 801 é um documento normativo, publicado pela International Test Asso-

ciation for Applied Protection against UV Radiation, que estabelece requisitos gerais e 

específicos para certificar os produtos (UV-Standard 801_Norma, 2013).

A rotulagem difere entre dois grupos de artigos “vestuário e tecidos” e “têxteis de som-

bra”. Os artigos são certificados de acordo com os níveis de proteção que garantem contra 

a penetração dos raios UV, estando previstos os seguintes graus de proteção: 2, 5, 10, 15, 

20, 30, 40, 60 e 80.

O certificado UV Standard 801 é válido pelo período de um ano.

“O rótulo UV Standard 801 diz ao consumidor, à primeira vista: Esta é a roupa de alta qua-

lidade, proporcionando segurança confiável!” (UV-Standard 801_Brochura, 2011).

Existem três empresas em Portugal com a certificação UV Standard 801 (UV-Standard 

801_Lista empresas, 2015).
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Em Portugal, o organismo que representa a International Test Association for Applied 

Protection against UV Radiation para a certificação é o CITEVE.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.uvstandard801.com

www.citeve.pt

1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www.citeve.pt
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GOTS
GLOBAL ORGANIC TEXTIL STANDARD

5
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1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

A certificação GOTS (Global Organic Textil Standard), desde 2006, garante o estatuto de 

têxtil orgânico desde a colheita da matéria-prima, passando por uma produção ambiental 

e socialmente responsável até à rotulagem (GOTS, 2015).

Esta é a ferramenta para um entendimento comum internacional relativamente aos sis-

temas de produção amigos do ambiente no sector têxtil orgânico, a fim de fornecer uma 

garantia credível para o consumidor final.

1.2.  REQUISITOS

A Global Organic Textil Standard (GOTS) é uma norma líder mundial para têxteis fabricados 

a partir de fibras orgânicas, recorrendo a critérios ecológicos e sociais de elevado nível e 

apoiada por certificação independente de toda a cadeia de distribuição têxtil (GOTS_Nor-

ma, 2014).

A norma GOTS, que se focaliza apenas em critérios obrigatórios, abrange o processa-

mento, fabricação, embalagem, rotulagem, comercialização e distribuição de todos os 

produtos têxteis fabricados a partir de pelo menos 70% de fibras naturais orgânicas cer-

tificadas. São definidos critérios aplicáveis à fibra, aos produtos químicos, a várias etapas 

do processo produtivo têxtil, incluindo embalagem e expedição, aos acessórios usados, à 

gestão ambiental, à garantia da qualidade e à responsabilidade social.

Na produção de fibras orgânicas, os principais requisitos definidos na norma são:

•	 Fibras naturais certificadas “orgânico” ou “orgânico – em conversão” de acordo 

com o Regulamento (CE) 834/2007, USDA (United States Department of Agricul-

ture) /Nacional Organic Program (NOP), ou outro aprovado pela família de nor-

mas IFOAM (International Federation of Organic Agriculture Movements) para a 

produção vegetal ou animal relevante;
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•	 Entidade certificadora com acreditação válida e reconhecida, nomeadamente 

acreditação ISO 65/17065, NOP, IFOAM ou IFOAM Global Organic System Acre-

ditation.

•	 Um produto rotulado GOTS como “orgânico” ou “orgânico – em conversão” con-

tém no mínimo 95% de fibras orgânicas certificadas (excluindo os acessórios) e 

um produto rotulado como “feito com x% de material orgânico” ou “feito com 

x% de material orgânico - em conversão” contém no mínimo 70%.

Para o processamento e fabricação os principais critérios (GOTS_Norma, 2014) incluem: 

Critérios Ambientais

•	 Separação clara de produtos orgânicos e convencionais em toda a cadeia de 

fornecimento e devidamente identificados de forma a garantir que não são mis-

turados e não existe qualquer contaminação.

•	 Todos os produtos químicos (óleos, corantes, auxiliares, entre outros) devem ser 

previamente aprovados por uma entidade certificadora reconhecida pelo GOTS 

e cumprir com os requisitos mínimos em relação a toxicidade e biodegradabili-

dade.

•	 São proibidas substâncias contendo metais pesados tóxicos, formaldeído, bran-

queadores ópticos, enzimas, nano partículas funcionais, organismos genetica-

mente modificados (OGM) e suas enzimas, entre outros.

•	 O uso de agentes de colagem sintéticos é restrito; óleos utilizados na produção 

de malha e na tecelagem não devem conter metais pesados.

•	 Métodos de impressão que utilizam solventes aromáticos e métodos de impres-

são plastisol usando ftalatos e PVC (Polyvinyl chloride) são proibidos.

•	 Restrições para acessórios, por exemplo, sem PVC, níquel ou cromo.

•	 Todos os operadores devem assegurar o compromisso de cumprirem com os 

requisitos legais ambientais aplicáveis e ter uma política ambiental escrita, in-

cluindo metas traçadas e procedimentos para minimizar os desperdícios.

•	 Unidades de processamento húmido deverão manter registos completos da utili-

zação de produtos químicos, energia, consumo de água e tratamento de águas re-

siduais, incluindo a eliminação das lamas. As águas residuais devem ser tratadas 

numa estação de tratamento de águas residuais interna ou externa.

•	 O material de embalagem não deve conter PVC. Papel ou cartão usado no ma-

terial de embalagem utilizado no retalho, incluindo etiquetas de pendurar, entre 

outros, devem ser reciclados ou certificados de acordo com FSC (Forest Steward-

ship Council) ou PEFC (Programme for the Endorsement of Forest Certification).
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Critérios de Qualidade técnica e toxicidade humana

•	 Todos os procedimentos operativos devem ser objeto de registo através de um 

sistema de controlo de documentos e registos de forma a garantir a rastreabili-

dade de todo o processo e arquivados, no mínimo, durante cinco anos.

•	 As empresas certificadas que compram fibras orgânicas ou produtos têxteis in-

termédios ou acabados com certificado GOTS têm de receber e manter o respe-

tivo “Certificado de Transação para têxteis processados de acordo com o GOTS”. 

Este certificado é emitido para a quantidade total comprada e é válido pelo pe-

ríodo de três meses.

•	 Cumprimento dos parâmetros técnicos da qualidade, nomeadamente para valo-

res de fricção, transpiração, luz, solidez à lavagem e encolhimento.

•	 As matérias-primas, produtos intermédios, produtos têxteis finais, bem como os 

acessórios, devem cumprir os limites para os resíduos nos produtos rotulados 

GOTS.

Critérios Sociais Mínimos

Todos os processadores e fabricantes devem cumprir os critérios sociais mínimos, com 

base nas normas fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a seguir 

apresentados:

O  emprego será escolhido livremente 

C29 - Convenção sobre Trabalho Forçado 

C105 - Convenção sobre Abolição da Trabalho Forçado 

A liberdade de associação e o direito à negociação coletiva são respeitados 

C87 - Liberdade de Associação e Proteção do Direito de Sindicalização 

C98 - Direito de Organização e de Negociação Coletiva 

C135 - Convenção de representantes dos trabalhadores

C154 - Convenção Coletiva

As condições de trabalho serão seguras e higiénicas 

C155 - Convenção Segurança e Saúde dos trabalhadores

O trabalho infantil não deverá ser utilizado 

C138 - Convenção sobre a Idade Mínima de admissão ao emprego 

C182 – Convenção Interdição das Piores Formas de Trabalho Infantil 

Salários dignos 

C95 - Convenção da Proteção do Salário  

C131 - Convenção de fixação dos salários mínimos
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As horas de trabalho não serão excessivas

C1 - Convenção de Duração do Trabalho (indústria) 

C14 - Convenção Descanso Semanal (indústria)  

C30 - Convenção Horário de Trabalho (comércio e escritórios)  

C106 - Convenção Descanso Semanal (comércio e escritórios)

Não haverá discriminação

C100 - Convenção Igualdade de Remuneração  

C111 – Convenção Discriminação (emprego e profissão)

Trabalho regular será proporcionado

C158: Convenção Cessação da relação de trabalho  

C175: Convenção de trabalho a tempo parcial  

C177: Convenção trabalho para casa 

C181 Convenção Agências de emprego privadas

Tratamento desumano e severo não será permitido

C29 - Convenção sobre Trabalho Forçado  

C105 - Convenção sobre Abolição do Trabalho Forçado 

Sistema de Garantia da Qualidade 

Auditorias aos processos

São realizadas auditorias anuais na empresa, por entidades independentes aprovadas pelo 

IWG (GOTS Internacional Working Group), podendo ser realizadas auditorias adicionais, 

sem aviso prévio, em função do risco de cumprimento dos requisitos de garantia da qua-

lidade exigidos.

As entidades certificadoras têm de ser aprovadas pelo IWG nas áreas em que oferecem os 

serviços, nomeadamente:

•	 Certificação de processos têxteis mecânicos, operações manuais e seus produtos

•	 Certificação de processos húmidos, operações de acabamento e seus produtos

•	 Certificação de atividades de comércio e produtos associados

O certificado GOTS é válido pelo período de um ano.

Testes aos parâmetros técnicos da qualidade e aos resíduos

A frequência dos testes, o tipo e o número de amostras é estabelecido em função do risco 

associado. Os auditores durante a realização da auditoria podem recolher amostras para 

efetuar testes aos resíduos, em função da avaliação do risco de contaminação. Amos-

tras adicionais de produtos podem ser recolhidas da cadeia de fornecimento, em qualquer 

momento, sem aviso prévio. As amostras serão analisadas em laboratórios devidamente 

acreditados.
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Em 2014, o número de instalações certificadas GOTS cresceu 18% para um total de 3 663, 

localizadas em 64 países em todo o mundo. No top 15 dos países estão: India, Turquia, Ale-

manha, China, Bangladesh, Paquistão, Itália, Coreia do Sul, Portugal, Japão, França, EUA, 

Reino Unido, Áustria e Hong Kong (GOTS_Relatório Anual, 2014).

Em Portugal, existem 45 empresas com a certificação GOTS (GOTS_Lista empresas, 2015).

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.global-standard.org/

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

De acordo com a informação disponibilizada pelas entidades certificadoras na internet em 

http://www.global-standard.org/certification/approved-certification-bodies.html, apenas 

têm empresas portuguesas certificadas as seguintes:

•	 CERES GmbH

•	 Control Union Certifications b.v.

•	 ECOCERT Greenlife

•	 IMOSwiss AG

Bioagricert Srl 
www.bioagricert.org 

bio.inspecta AG 
www.bio-inspecta.ch 

CCPB Srl 
www.ccpb.it 

CERES GmbH 
www.ceres-cert.com

Control Union Certifications b.v. 
www.controlunion.com 

Control Union Gozetim ve Belgelendirme 
Ltd. Sti.

www.controlunion.com 

CU Inspections and Certifications India Pvt. 
Ltd. 

www.controlunion.in 

ECOCERT Greenlife 
www.ecocert.com 

ETKO Ekolojik Tarim Kontrol Organizasyonu 
Ltd Sti 

www.etko.org 

ICEA Istituto per la Certificazione Etica e 
Ambientale 

www.icea.info 

IMOSwiss AG 
www.imo.ch 

Kiwa BCS Öko-Garantie GmbH 
www.bcs-oeko.com

LETIS S.A. 
www.letis.org 

OIA Organizacion Internacional Agropecua-
ria S.A. 

www.oia.com.ar 

OneCert International Pvt Ltd 
www.onecertasia.in

Oregon Tilth, Inc. 
www.tilth.org

 Soil Association Certification Ltd. 
www.sacert.org 
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1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

O Friendly Chem é uma certificação, disponibilizada pelo CITEVE, dirigida a produtores 

ou distribuidores de produtos químicos, auxiliares e corantes utilizados na indústria têxtil. 

Neste âmbito, os produtos são analisados em função da sua aplicabilidade, de modo a ga-

rantir não haver qualquer efeito prejudicial para a saúde humana na produção de artigos 

têxteis (Citeve_Friendly Chem, 2015).

1.2.  REQUISITOS

Os produtos químicos, auxiliares e corantes para obterem o rótulo Friendly Chem têm de 

cumprir com os requisitos OEKO-TEX® Standard 100 sendo os ensaios realizados por um 

instituto autorizado pela Associação Internacional OEKO-TEX®.

O certificado Friendly Chem, tal como OEKO-TEX® Standard 100, tem validade de um ano.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.citeve.pt

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www.citeve.pt
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Certificações aplicadas
a qualquer setor
de atividade

B

7  ECOLABEL – RÓTULO ECOLÓGICO EUROPEU

8 FAIRTRADE - COMÉRCIO JUSTO

9 GREEN TARGET

10 MARCAÇÃO CE

11 ISO 9001 – SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE

12 ISO 14001 – SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

13 NP 4469-1
 SISTEMA DE GESTÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

14 OSHAS 18001/NP 4397 
 SISTEMA DE GESTÃO DA SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO
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Existem diversas certificações que são aplicadas a qualquer setor de atividade. Numa 

primeira fase faremos uma abordagem a certificações como o Ecolabel, Fairtrade, entre 

outros sistemas, com diferentes metodologias de implementação. A partir de ponto 11. 

abordamos as certificações relativas a sistemas de gestão que se caracterizam pelas me-

todologias comuns de implementação e certificação, independentemente dos organismos 

responsáveis associados. 

De seguida passamos a apresentar as metodologias, procedimentos e organismos comuns 

à certificação dos sistemas de gestão.

A implementação de um sistema de gestão segundo as normas ISO, que são regulamentadas 

pela International Organization for Standardization (www.iso.org), permite evidenciar, com cre-

dibilidade, perante terceiros, que as organizações dispõem de sistemas de gestão em confor-

midade com os requisitos dessas normas, que são internacionalmente reconhecidas.

As organizações enfrentam sistematicamente novos desafios e a evolução permanente do 

mercado leva à procura de ferramentas de gestão interna que acrescentem valor, melho-

rando o rendimento dos processos e controlando custos operacionais.

A adoção das normas ISO é uma ferramenta que vai de encontro às necessidades das 

organizações dado que lhes confere maior sistematização das suas atividades, produtivi-

dade e credibilidade, aumentando a sua competitividade nos mercados nacional e interna-

cional. Os processos organizacionais necessitam de ser verificados através de auditorias 

externas independentes.

A certificação dos sistemas de gestão é a forma das organizações evidenciarem esse com-

promisso pois para o efeito recorrem a um Organismo de Certificação imparcial, com cre-

dibilidade e rigor técnico.

Qualquer organização, pública ou privada, independentemente da sua dimensão e setor de 

atividade, pode solicitar a certificação dos sistemas de gestão.

As normas ISO, relativas a sistemas de gestão, são compatíveis entre si e são revistas 

periodicamente de forma a irem ao encontro das necessidades das organização e da evo-

lução do mercado. 

Os certificados de avaliação da conformidade dos sistemas de gestão são válidos pelo pe-

ríodo de três anos. São realizadas auditorias de acompanhamento anuais e de renovação 

da certificação, ao fim dos três anos, para assegurar que o seu sistema continua a cumprir 

com os requisitos da norma de referência.

Para além da ISO existem outras entidades que publicam normas de gestão, que também 

são reconhecidas internacionalmente, e que cumprem com tudo o que foi anteriormente 

referido em relação às normas ISO. Em Portugal este papel é desempenhado pelo Instituto 

Português da Qualidade (IPQ).

O IPQ é um instituto público que tem por missão, entre outras,  a coordenação do Sistema 

Português da Qualidade, a promoção e a coordenação de atividades que visem contribuir 

para demonstrar a credibilidade da ação dos agentes económicos, bem como o desenvol-

vimento das atividades necessárias às suas funções de Organismo Nacional de Normali-

zação (www1.ipq.pt).
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Em Portugal existem vários organismos de certificação. A acreditação destes organismos, 

no âmbito do Sistema Português da Qualidade, é da responsabilidade do Instituto Portu-

guês de Acreditação (IPAC).

Os sistemas de gestão podem ser implementados individualmente ou em conjunto e refle-

tem o cumprimento de normas internacionais nas respetivas áreas. Estas normas identifi-

cam-se através de siglas, como:

•	 NP - Norma Portuguesa;

•	 NP EN - Norma Portuguesa que adota uma Norma Europeia;

•	 NP EN ISO - Norma Portuguesa que resulta de Norma Europeia a qual advém de 

norma internacional;

•	 OSHAS – Occupational Health & Safety Advisory Services.

Estas normas baseiam-se numa ferramenta de gestão que permite o controlo e melhoria 

dos processos, denominada “Ciclo de Deming” ou “PDCA”. Trata-se de uma metodologia 

interativa de gestão que é concretizada através de atividades de planeamento, implemen-

tação, verificação e melhoria contínua. De uma forma resumida, a metodologia “Plan-Do-

Check-Act” pode ser representada da seguinte forma:

Na ITV, as certificações dos sistemas de gestão, mais frequentes e relevantes, e que serão 

abordadas neste Guia, são:

•	 Qualidade: ISO 9001

•	 Ambiente: ISO 14001

•	 Responsabilidade Social: NP 4469-1

•	 Segurança e Saúde do Trabalho: OSHAS 18001/ NP 4397

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.iso.org

www1.ipq.pt

www.ipac.pt
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1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

O Rótulo Ecológico da UE (União Europeia) é um instrumento de natureza voluntária, cria-

do em 1992, que visa reduzir o impacto negativo da produção e do consumo no ambiente, 

saúde, clima e recursos naturais, promovendo produtos com um nível elevado de desem-

penho ambiental (Ecolabel EU, 2015).

De acordo com o “Relatório de estatísticas de março 2015 da UE”, hoje em dia, mais de 

44 000 produtos e serviços vendidos no mercado da UE ostentam o Rótulo Ecológico da 

UE, suportados por mais de 2 000 licenças atribuídas. Dos produtos e serviços produzidos 

em Portugal, 675 foi-lhes atribuído o Rótulo Ecológico da UE perfazendo um total de 24 

licenças (Ecolabel EU_Relatório, 2015).

1.2.  REQUISITOS

O sistema de Rótulo Ecológico da UE foi criado em 1992, revisto em 2000 e alterado pelo 

Regulamento (CE) n.º 66/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro 

de 2009.

Os critérios de atribuição do Rótulo Ecológico da UE são determinados com base em pro-

vas científicas, tendo em conta o ciclo de vida dos produtos, englobando os seguintes 

aspetos:
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O Rótulo Ecológico da UE abrange uma vasta gama de produtos e serviços, estando conti-

nuamente a ser adicionados novos grupos de produtos.

Fazem parte do mesmo “Grupo de Produtos” os bens ou serviços que tenham finalidades 

similares e que sejam equivalentes em termos de utilização, ou que tenham propriedades 

funcionais similares e sejam similares em termos de perceção pelos consumidores (Regu-

lamento (CE) n.º 66/2010, 2009).

Atualmente, o sistema abrange o conjunto de grupos de produtos, a seguir apresentados:

Qualidade do ar Qualidade da água Proteção dos solos

Alterações climáticas Biodiversidade
Gestão de recursos 

naturais

Produção de resíduos
Durabilidade e reutilização 

dos produtos
Consumo energético

Saúde Segurança ambiental Aspetos éticos e sociais

Utilização e libertação de 

substâncias perigosas
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FIGURA  5 – GRUPOS DE PRODUTOS RÓTULO ECOLÓGICO UE

Fonte: http://ec.europa.eu/environment/ecolabel, 2015

São definidos critérios ecológicos para cada grupo de produtos na Decisão da Comissão 

da CE específica. Para que aos produtos incluídos no grupo de produtos têxteis possa ser 

atribuído o Rótulo Ecológico comunitário ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 66/2010, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, estes produtos devem 

satisfazer os critérios estabelecidos no anexo à Decisão 2014/350/UE da Comissão Euro-

peia, de 5 de junho de 2014. 

Sabonetes, Shampôs 
e condicionadores de 

cabelo

Bricolage

Jardinagem

Produtos em papel

Produtos de higiene 
absorventes

Equipamento eletrónico

Aplicações domésticas

Turismo

Produtos de limpeza

Revestimentos de 
pavimentos

Lubrificantes

Vestuário e calçado

Mobiliário

Outras aplicações 
domésticas
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Os critérios ecológicos para o grupo de produtos «produtos têxteis» (Decisão 2014/350/

UE da Comissão Europeia, 2014), bem como os correspondentes requisitos de avaliação e 

verificação, são válidos durante quatro anos a contar da data da adoção da referida deci-

são, tendo em conta o ciclo de inovação para este grupo de produtos.

De acordo com a Decisão 2014/350/UE da Comissão Europeia, de 5 de junho de 2014, es-

tão incluídos no grupo de produtos «produtos têxteis» os seguintes elementos:

•	 Vestuário e acessórios têxteis: vestuário e acessórios compostos, num mínimo 

de 80 % em peso, de fibras têxteis sob a forma de tecidos, tecidos não tecidos 

ou malhas;

•	 Têxteis lar: produtos têxteis destinados a serem utilizados em interiores, com-

postos, num mínimo de 80 % em peso, de fibras têxteis, sob a forma de tecidos, 

tecidos não tecidos ou malhas;

•	 Fibras, fios, tecidos e painéis de malha: destinados a serem utilizados em ves-

tuário e acessórios têxteis e em têxteis lar, incluindo tecidos para estofos e pano 

para colchões antes da aplicação dos revestimentos e tratamentos associados 

ao produto final;

•	 Elementos não têxteis: fechos de correr, botões e outros acessórios que são 

incorporados no produto. Membranas, revestimentos e laminados;

•	 Produtos de limpeza: produtos de tecidos ou tecidos não tecidos destinados à lim-

peza de superfícies por via húmida ou a seco e à secagem de utensílios de cozinha.

Existem alguns produtos que não são abrangidos pelo grupo de produtos «produtos têx-

teis», nomeadamente: produtos destinados a serem descartados após uma única utiliza-

ção; revestimentos para pavimentos, abrangidos pela Decisão 2009/967/CE da Comissão, 

de 17 de dezembro de 2009, e tecidos que fazem parte de estruturas destinadas a utiliza-

ção exterior. 

Os critérios para a atribuição do Rótulo Ecológico da UE a produtos têxteis, e as subcate-

gorias em que estão agrupados, apresentadas no anexo à Decisão 2014/350/UE da Comis-

são Europeia, de 5 de junho de 2014, são os seguintes:

Fibras têxteis

1. Algodão e outras fibras naturais de celulose (semente)

2. Linho e outras fibras liberianas

3. Lã e outras fibras de ceratina

4. Fibra acrílica

5. Elastano

6. Poliamida

7. Poliéster

8. Polipropileno

9. Fibras artificiais de celulose (liocel, modal e viscose)
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Componentes e acessórios

10. Materiais de enchimento

11. Revestimentos, laminados e membranas

12. Acessórios

Substâncias químicas e processos

13. Lista de substâncias sujeitas a restrições

14. Substituição de substâncias perigosas no tingimento, estampagem e acabamento

15. Eficiência energética da lavagem, secagem e cura

16. Tratamento das emissões para a atmosfera e para a água

Aptidão ao uso

17. Variações dimensionais na lavagem e na secagem

18. Solidez dos tintos à lavagem

19. Solidez dos tintos ao suor (ácido e alcalino)

20. Solidez dos tintos à fricção a húmido

21. Solidez dos tintos à fricção a seco

22. Solidez dos tintos à luz

23. Resistência à lavagem dos produtos de limpeza

24. Resistência dos tecidos à formação de borboto e à abrasão

25. Durabilidade do funcionamento

Responsabilidade social das empresas

26. Princípios e direitos fundamentais no trabalho

27. Restrição do tratamento com jato de areia dos tecidos denominados «denim»

Informações de apoio

28. Elementos informativos que devem constar do rótulo ecológico

De forma a demonstrar a conformidade com os critérios são utilizadas as seguintes fontes 

de verificação para avaliar o(s) produto(s) e a sua cadeia de aprovisionamento:
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FIGURA  6 REQUISITOS DE AVALIAÇÃO E VERIFICAÇÃO RÓTULO ECOLÓGICO UE

Critérios Fonte de verificação

Fibras têxteis: a composição completa do 

material do(s) produtos (s), identificando e 

mostrando a conformidade das fibras têxteis, 

componentes e acessórios

Fabricantes de fibras e componentes, seus 

fornecedores de matérias-primas e subs-

tâncias químicas e laboratórios de ensaio 

que funcionam em conformidade com os 

métodos de ensaio especificados

Substâncias e processos químicos: as subs-

tâncias, receitas de produção e tecnologias 

utilizadas para fabricar e conferir qualidades 

e funções específicas ao produto nas fases de 

fiação, pré-tratamento, tingimento, estampa-

gem e acabamento e para tratar as emissões 

para a atmosfera e as águas residuais

Locais de produção, seus fornecedores de 

substâncias químicas e laboratórios de en-

saio que funcionam em conformidade com 

os métodos de ensaio especificados. Se 

necessário, o ensaio analítico do produto 

será efetuado anualmente durante o pe-

ríodo de validade da licença e apresentado 

ao organismo competente para efeitos de 

verificação

Aptidão ao uso: o desempenho do(s) produ-

to(s), tal como definido pelos procedimentos 

de ensaio específicos para a solidez dos tintos 

em condições específicas, a resistência à 

formação de borboto e à abrasão e a durabili-

dade das funções de repelência, aspeto liso e 

retardação de chama

Laboratórios de ensaio que funcionam em 

conformidade com os métodos de ensaio 

especificados.

Responsabilidade social das empresas: confor-

midade dos fornecedores de corte/confeção/

aviamento selecionados pelos requerentes 

com as normas definidas pela OIT.

Verificadores independentes ou provas docu-

mentais com base na auditoria de instalações 

de produção de corte//confeção/aviamento.

Fonte: Decisão da Comissão 2014/350/EU, de 5 de junho de 2014

É exigido ao requerente compilar declarações, documentação, análises, relatórios de en-

saio e outros elementos de prova relacionados com o(s) produto(s) e a sua cadeia de apro-

visionamento de forma a poderem ser verificados os requisitos definidos em cada critério.

O Rótulo Ecológico da UE constitui, para além de um precioso elemento de diferenciação 

para as empresas, num mercado cada vez mais atento às questões ambientais, um impor-

tante fator de competitividade que promove a inovação e o desenvolvimento tecnológico, 

em sintonia com as dimensões da sustentabilidade e responsabilidade social.



EC
O

 L
A

B
EL

G
R

EE
N

 
TA

R
G

ET
IS

O
 9

0
0

1
N

P 
44

69
-1

FA
IR

TR
A

D
E

M
A

R
C

A
Ç

Ã
O

 
C

E
IS

O
 14

0
0

1
O

SH
A

S 
18

0
0

1
N

P 
43

97

47

EC
O

 L
A

B
EL

C
ER

TI
FI

C
A

Ç
Õ

ES
 A

PL
IC

A
D

A
S 

A
 

Q
U

A
LQ

U
ER

 S
ET

O
R

 D
E 

A
TI

V
ID

A
D

E

Este rótulo é facilmente identificado pelos consumidores através do logotipo “a Flor” dan-

do-lhes a garantia de que estão a fazer a “melhor escolha”, dado que os critérios a cumprir 

são estabelecidos com base em estudos científicos de avaliação de impacte ambiental, 

incluindo ainda questões de qualidade.

A nível nacional, a atribuição do Rótulo Ecológico da UE está regulamentada pelo Despa-

cho Conjunto n.º 15 512/2006, de 28 de junho, dos Ministérios do Ambiente, Ordenamento 

do Território e Desenvolvimento Regional e da Economia e da Inovação. Os pedidos de 

atribuição do Rótulo Ecológico da UE são feitos ao Organismo Competente que é a Dire-

ção-Geral das Atividades económicas (DGAE_Rótulo Ecológico UE, 2015).

Em Portugal, existem quatro empresas têxteis detentoras de licença para utilização do 

Rótulo Ecológico da EU (Ecolabel EU_Lista empresas, 2015).

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

http://ec.europa.eu/environment/ecolabel/index_en.ht

www.dgae.min-economia.pt

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE)

www.dgae.min-economia.pt 
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1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

O selo “FAIRTRADE” é uma garantia dada ao consumidor de que os produtores de matérias

-primas, nomeadamente nos países em desenvolvimento, beneficiaram de condições justas 

e adequadas, contribuindo para o desenvolvimento sustentável dessas comunidades. 

1.2.  REQUISITOS

O Comércio Justo é uma modalidade que tem por objetivo promover um desenvolvimento 

sustentável e reduzir a pobreza através de estabelecimento de preços justos, bem como 

padrões sociais e ambientais equilibrados nas cadeias produtivas. Praticar um comércio 

responsável significa extravasar o âmbito económico e incluir a área social e a ecológica 

(FAIRTRADE_Fundação, 2015).

Surge então em 2002 a marca de certificação FAIRTRADE, registada pela Fairtrade In-

ternational (FLO), que atende a critérios internacionais de comércio justo que incluem 

requisitos sobre proteção dos direitos dos trabalhadores e do meio ambiente, pagamento 

do “Preço Mínimo Fairtrade” e um “Prémio Fairtrade” adicional para investir em projetos 

empresariais ou comunitários (FAIRTRADE, 2015).

Os Critérios de Comércio Justo são definidos pela FLO que tem em consideração deter-

minados critérios e convenções internacionalmente reconhecidos, principalmente os da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). Estes critérios (FAIRTRADE_Critérios, 2011) 

traduzem-se num conjunto de requisitos que os produtores e os comerciantes têm de cum-

prir a fim de obter a certificação produto Fairtrade e incluem:

•	 Normas genéricas FAIRTRADE – estabelecem os requisitos que os produtores e 

os comerciantes devem cumprir, independentemente do produto produzido ou 

comercializado, a fim de obter um certificado de Comércio Justo.

•	 Normas específicas de produtos FAIRTRADE – requisitos que se aplicam a uma 

determinada categoria de produtos
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De acordo com o definido no “Fair Trade Glossary de 28 junho 2011”:

“Preço Mínimo Fairtrade” (existe para a maioria dos produtos) - é o preço mínimo que 

deve ser pago pelos compradores aos produtores de um produto para se tornar certificado 

de acordo com os critérios do Comércio Justo. Trata-se de um preço mínimo que cubra os 

custos médios de produção para os produtores e lhes permita aceder aos mercados dos 

seus produtos. Por outro lado, funciona como um sistema de segurança formal que pro-

tege os produtores de serem forçados a vender os seus produtos a um preço muito baixo, 

quando o preço de mercado está abaixo do “Preço Mínimo Fairtrade”.

“Prémio Fairtrade” - é um valor adicional pago aos produtores, para além do pagamento 

pelos seus produtos. Este valor destina-se a ser utilizado em investimento nos negócios 

dos produtores, em meios de subsistência e da comunidade ou para o desenvolvimento 

socioeconómico dos trabalhadores e sua comunidade (para uma situação de trabalho con-

tratado). O seu uso específico é democraticamente decidido pelos produtores.

Atualmente, existem normas específicas Fairtrade para os seguintes produtos:

 

A utilização da marca FAIRTRADE num produto acabado só é possível se todos os ope-

radores intervenientes na cadeia de abastecimento forem certificados de acordo com os 

critérios FAIRTRADE.

Produtos alimentares

Bananas

Cacau

Café

Frutos secos

Fruta & Legumes frescos

Mel

Sucos

Nozes / sementes oleaginosas /óleo

Quinoa

Arroz

Temperos

Açúcar

Chá

Vinho

Produtos não alimentares

Produtos de beleza

Algodão

Flores cortadas

Plantas ornamentais

Bolas de desporto

Ouro

Platina

Prata
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A marca FAIRTRADE só pode ser utilizada por entidades que obtenham a certificação 

FAIRTRADE (FLOCERT, 2015) e após aprovação pelo Fairtrade International, uma Organi-

zação Nacional Fairtrade ou uma Organização de Marketing Fairtrade.

A FLOCERT é a entidade certificadora que, ao verificar a conformidade com as normas do 

FAIRTRADE, assegura que:

•	 São cumpridas as normas aplicadas às matérias-primas e produtos que osten-

tam o selo FAIRTRADE.

•	 Os produtores recebem o “Preço Mínimo Fairtrade” e o “Prémio Fairtrade”.

O certificado FAITRADE é válido por três anos.

Em Portugal, existem sete empresas com permissão para comercializar produtos de algo-

dão com certificado FAIRTRADE (FAIRTRADE_Lista empresas, 2015).

Encontra-se em desenvolvimento, desde 2004, uma norma específica para os têxteis, es-

tando prevista a sua publicação para agosto do corrente ano. Esta norma surge no segui-

mento da certificação do algodão, e depois de consultas abrangentes às partes interessa-

das, estando a ser implementada uma abordagem em duas fases:

•	 Fase 1 - certificar algodão cru, como um produto primário, utilizando uma marca 

de certificação específica;

•	 Fase 2 – certificar a cadeia de abastecimento têxtil completa, utilizando uma 

marca de certificação.

A norma têxtil Fairtrade tem como objetivo definir os requisitos para os operadores nos 

diferentes níveis da cadeia de abastecimento têxtil processando algodão certificado, com 

a intenção de conduzir a uma maior capacitação dos trabalhadores, assegurando salários  

e condições de trabalho dignas, melhores condições de vida para os trabalhadores, maior 

acesso ao mercado para produtores de algodão de Comércio Justo e sustentabilidade 

nas cadeias de abastecimento  para todos os operadores. Esta norma será orientada pela 

“Estratégia de Trabalho Contratado Fairtrade” e outras normas sociais da indústria têxtil 

(FAIRTRADE_Draft norma têxtil, 2015).

Torna-se assim fundamental uma harmonização com os requisitos dos principais códigos 

/ normas sociais das Convenções fundamentais da OIT, Saúde e Segurança Ocupacional e 

requisitos ambientais para a indústria têxtil.
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Os critérios definidos pela norma têxtil Fairtrade incluem requisitos nos seguintes pontos:

•	 Cumprimento da legislação aplicável à empresa

•	 Condições de trabalho

•	 Requisitos ambientais

•	 Salário de subsistência

•	 Empowerment do trabalhador

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.fairtrade.net

www.fairtrade.org.uk

www.flocert.net

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

FLO-CERT GmbH

www.flocert.net

O pedido para utilização da marca FAIRTRADE é dirigido a: 

Fairtrade Ibérica

www.sellocomerciojusto.org
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1.1.  OBJETIVO E ÂMBITO

O GREEN Target® tem como objetivo comunicar no produto a boa performance de uma 

empresa em sustentabilidade.

1.2.  REQUISITOS

O GREEN Target®, marca nacional registada pelo CITEVE - Centro Tecnológico das Indús-

trias Têxtil e do Vestuário de Portugal, desde abril de 2012, pretende:

•	 Valorizar a boa performance da empresa em todos os aspetos que suportam a 

gestão pela sustentabilidade, como a gestão da energia, o respeito pelo ambiente, 

o consumo racional de água, a triagem e separação de resíduos, entre outros;

•	 Quantificar boa performance mediante o posicionamento de benchmarks;

•	 Comunicar a boa performance da forma mais eficaz aos seus clientes, colabora-

dores e fornecedores.

Este sistema (Citeve_GREEN Target, 2015) é desenvolvido em quatro fases:

Fonte: Adaptado de CITEVE, 2015

Avaliação e 
caraterização da 
performance da 

empresa através de 
benchmarks.

Identificação dos aspe-
tos específicos nos quais 
a empresa já é exemplar 
ou nos que se pode po-
sicionar rapidamente no 
patamar de excelência.

Implementação das 
ações imediatas e de 
rápida execução que 
permitam melhorar a 
performance global.

Definição do plano de 
comunicação ajustado 

ao GREEN Target®.
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Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.citeve.pt

1.3.  ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www.citeve.pt
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

A marcação CE (Conformité Européene) é um indicativo da conformidade de um produto 

obrigatória para diversos produtos comercializados no Espaço Económico Europeu (União 

Europeia + Islândia, Liechenstein e Noruega). Esta marca indica que um produto cumpre 

com a legislação da União Europeia (UE) relativamente a requisitos como segurança, saú-

de e proteção ambiental e permite a livre circulação de produtos no mercado europeu.

1.2. REQUISITOS

A marcação CE é um instrumento inovador, desenvolvido na UE, para a remoção de bar-

reiras na circulação de mercadorias e para proteger o interesse público. O quadro comum 

para a comercialização de produtos encontra-se regulamentado pela Decisão 768/2008 

CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 2008.

A Decisão 768/2008 CE define marcação CE como “a marcação através da qual o fabrican-

te evidencia que o produto cumpre todos os requisitos aplicáveis à respetiva colocação no 

mercado, previstos na legislação comunitária de harmonização que prevê a sua aposição”.

A harmonização legislativa entre estados da UE está na origem da normalização de forma-

lidades para a marcação CE, assegurando condições de conformidade em vários domínios 

(ausência de materiais nocivos à saúde, limitações do uso, prazo de validade, prevenção de 

acidentes, entre outros), essenciais para o comércio na UE. 

Assim, a marcação CE é a evidência dada pelo fabricante de que os seus produtos indus-

triais estão em conformidade com os requisitos estabelecidos nas diretivas comunitárias 

“Nova Abordagem”.

A “Nova Abordagem” é um modelo legislativo que pretende a harmonização técnica den-

tro da UE com uma nova base, limitando os aspetos regulamentares às exigências essen-

ciais de segurança relativas aos produtos, remetendo para normas harmonizadas, para 

eliminar os entraves técnicos à livre circulação de mercadorias.
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Cada país é responsável por assegurar o cumprimento dos requisitos e revogar legislação 

contrária à sua aplicação no seu território.

A marcação CE é colocada pelo próprio fabricante nos seus produtos e é o resultado de 

um processo de avaliação de conformidade bem-sucedido, conforme disposto na legis-

lação comunitária aplicável ao produto em questão. Ao fazer isto, o fabricante assume 

integralmente toda a responsabilidade pela conformidade do produto no cumprimento das 

diretivas legais vigentes na Europa.

A obtenção da marcação CE passa pelas etapas seguintes (http://europa.eu/youreurope/

business/product/ce-mark/index_pt.htm):

1. Identificar a(s) directiva(s) e as normas harmonizadas aplicáveis ao produto

2. Verificar se o produto cumpre com os requisitos específicos

A conformidade total de um produto com as normas harmonizadas confere-lhe a 

“presunção de conformidade” com os requisitos essenciais aplicáveis. No entanto, 

dado que as normas harmonizadas têm carácter voluntário, o fabricante pode op-

tar por outras formas de cumprir os requisitos essenciais.

3. Verificar se é necessária uma avaliação de conformidade independente, por um 

Organismo Notificado

Muitos produtos podem ser avaliados pelo próprio fabricante, no entanto, é a di-

rectiva aplicável ao produto que especifica se é necessário, ou não, recorrer a uma 

entidade terceira autorizada (Organismo Notificado) para realizar o procedimento 

de avaliação de conformidade e obter a marcação CE. 

Um Organismo Notificado de avaliação de conformidade é autorizado pelas autori-

dades nacionais, “notificado” oficialmente à Comissão e incluído na base de dados 

NANDO (New Approach Notified and Designated Organisations) onde se encontra 

informação relativa a cada uma das diretivas “Nova Abordagem”, normas harmo-

nizadas associadas e organismos notificados.

4. Testar o produto e verificar a respetiva conformidade

Nas situações em que o produto não tem de ser verificado por um Organismo No-

tificado, cabe ao fabricante assegurar a respetiva conformidade com os requisitos 

técnicos, o que implica, nomeadamente, avaliar os eventuais riscos inerentes à sua 

utilização e documentá-los.

5. Elaborar e manter disponível a documentação técnica obrigatória

A documentação técnica deve conter todos os documentos comprovativos de que 

o produto cumpre os requisitos técnicos aplicáveis, exigidos pela diretiva.
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6. Aposição da marcação CE e emissão da “Declaração de Conformidade CE”

A marcação CE é aposta pelo fabricante no produto, de forma visível, legível e 

indelével. Em caso de intervenção de um Organismo Notificado na terceira etapa, 

o fabricante deve também indicar o número de identificação desse organismo no 

produto. Por fim é elaborada e assinada uma “Declaração de Conformidade CE” 

certificando que o produto cumpre todos os requisitos legais.

Concluindo, independentemente da intervenção de um Organismo Notificado, o fabricante 

é responsável por apor a marcação CE, emitir a “Declaração de Conformidade CE” e ga-

rantir a avaliação da conformidade do produto.

A notificação à Comissão Europeia e manutenção atualizada da base de dados NANDO, a 

nível nacional, é da responsabilidade do Instituto Português da Qualidade (IPQ, 2015). A in-

formação relativa aos Organismos Notificados no âmbito das diretivas “Nova Abordagem” 

está disponível para consulta no seguinte endereço eletrónico:

http://www1.ipq.pt/pt/assuntoseuropeus/marcacaoce/listadasdirectivas/Pages/

ListaDirectivas.aspx

No que diz respeito à ITV, a marcação CE é obrigatória para determinados produtos (De-

cisão 768/2008 CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2008), como é o caso dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

Assim, antes de serem colocados no mercado da União Europeia, os EPI têm que cumprir 

as exigências essenciais de saúde e de segurança estabelecidas pela Directiva 89/686/

CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1989, modificada pelas Directivas 93/68/CEE, 

93/95/CEE e 96/58/CE, e as especificações estabelecidas por normas aplicáveis a cada 

produto. Estas diretivas foram transpostas para a ordem jurídica nacional pelos Decreto- 

Lei n.º 128/93, de 22 de abril, Portaria 1131/93, de 4 de novembro; Portaria 109/96, de 10 

de abril; Portaria 695/97, de 19 de agosto e Decretos-Lei nº 139/95, de 14 de junho e nº 

374/98, de 24 de novembro. 

Os requisitos essenciais relativos à saúde e segurança aplicáveis aos EPI são estabelecidos 

no Anexo II da Directiva 89/686/CE, tendo sido transpostos para a ordem jurídica nacional 

através da Portaria nº 1131/93, de 4 de novembro, com as alterações introduzidas pelas 

Portarias nº 109/96, de 10 de abril e nº 695/97, de 19 de agosto.

A Directiva 89/686/CEE define EPI como “qualquer dispositivo ou aparelho que se destine 

a ser usado ou manejado por uma pessoa com vista à sua protecção contra um ou mais 

riscos susceptíveis de ameaçar a sua saúde, bem como a sua segurança”.

Em função do risco associado, os EPI são classificados em três categorias (Directiva 

89/686/CEE do Conselho, 1989):
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•	 EPI conceção simples

•	 EPI conceção complexa

•	 EPI conceção que não se encaixe em nenhuma das classes anteriores

 

Os modelos de EPI considerados de conceção simples, associados a riscos mínimos, em 

relação aos quais o projetista presuma que o utilizador possa por si próprio julgar da efi-

cácia contra riscos mínimos cujos efeitos, quando forem graduais, possam ser percebidos 

pelo utilizador a tempo e sem perigo, ficam isentos de exame “CE” de tipo. Nesta categoria 

de produtos, de acordo com o artigo 8º, n.º 3 da Directiva 89/686/CEE, estão incluídos 

os modelos de EPI que se destinam à proteção do utente, como por exemplo luvas de 

jardinagem, dedais de costura, luvas de proteção contra soluções diluídas de detergentes, 

vestuário de estação, entre outros.

No caso de EPI de conceção simples, o fabricante apenas tem de preencher a Declaração 

de Conformidade CE para confirmar que o seu produto está em conformidade com os re-

quisitos de segurança da directiva.

Os EPI de conceção complexa, destinados a proteger o utilizador contra perigos mortais 

ou que possam prejudicar gravemente e de forma irreversível a saúde, bem como outro 

tipo de EPI (não incluídos na conceção simples nem na complexa) têm de ser sujeitos ao 

exame “CE” de tipo, desenvolvido por um Organismo Notificado. 

Posteriormente, o fabricante tem de optar entre o “sistema de garantia de qualidade “CE” 

do produto final” ou o “sistema de garantia de qualidade “CE” da produção com acom-

panhamento”. Os requisitos relativos a estas duas opções são definidos no artigo 11.º da 

Directiva 89/686/CEE.

A lista das normas harmonizadas é publicada no Jornal Oficial da União Europeia (http://

eur-lex.europa.eu) e, a referente a EPI, atualizada pela Comissão Europeia podendo ser 

consultada na Internet em: http://ec.europa.eu/growth/single-market/european-stan-

dards/harmonised-standards/personal-protective-equipment/index_en.htm

 A publicação mais recente dos títulos e das referências das normas harmonizadas ao abri-

go da legislação de harmonização da União, no âmbito da execução da Directiva 89/686/

CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1989, relativa à aproximação das legislações dos 

Estados-Membros respeitantes aos equipamentos de proteção individual foi efetuada atra-

vés da Comunicação da Comissão 2014/C 445/03, de 12 de dezembro de 2014.

Alguns exemplos de normas harmonizadas na categoria dos EPI na ITV, de acordo com a 

Comunicação da Comissão 2014/C 445/03, de 12 de dezembro de 2014:
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Categoria de EPI Norma

Conjuntos e peças de vestuário para proteção contra o frio EN 342 | EN 14058

Proteção contra a chuva EN 343

Requisitos para vestuário de proteção para bombeiros EN 469

Vestuário de sinalização de grande visibilidade para uso profissional EN 471

Vestuário de proteção contra o calor e a chama (excluindo vestuário 

para bombeiros e soldadores)

EN ISO 11612

Proteção contra o calor e o fogo: materiais, conjunto de materiais e 

vestuário com propagação de chama limitada 

EN ISO 14116

Vestuário de visibilidade para uso não profissional EN 1150

Luvas de proteção contra riscos mecânicos EN 388

Utilização para soldadura e processos afins EN ISO 11611

Propriedades electroestáticas EN 1149-5

Vestuário de proteção - Aventais, calças e vestuário de proteção 

contra cortes e golpes por facas manuais

EN ISO 13998

Luvas de proteção - Requisitos gerais e métodos de ensaio EN 420

No âmbito do cumprimento da Directiva 89/686/CEE, o CITEVE é o Organismo nacional 

Notificado para os EPI referentes a produtos provenientes da ITV.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

http://europa.eu/youreurope/business/product/ce-mark/index_pt.htm

http://ec.europa.eu/enterprise/policies/single-market-goods/cemarking/index_

pt.htm

www1.ipq.pt/pt/assuntoseuropeus/marcacaoce/sistemanando/Pages/BaseNando.

aspx

http://eur-lex.europa.eu

1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

www.citeve.pt
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

A certificação do sistema de gestão da qualidade (SGQ), de acordo com a ISO 9001, é o 

reconhecimento, por uma entidade externa e independente, de que a organização asse-

gura a conformidade dos seus produtos e/ou serviços, a satisfação dos seus clientes e a 

melhoria contínua (NP EN ISO 9001:2008).

1.2. REQUISITOS

Num mercado global cada vez mais competitivo, em constante evolução, os Clientes são 

a razão de existência de qualquer organização. O fornecimento de um produto ou serviço 

que satisfaça as necessidades e expectativas dos clientes reforça a imagem institucional 

das organizações e garante a sua fidelização.

A implementação de ferramentas da qualidade, que permitam responder, com sucesso, às 

novas oportunidades e demonstrar o compromisso das organizações com a Qualidade e 

satisfação dos seus clientes, é uma forma de gerir os processos de negócio em função dos 

requisitos dos mesmos.

Nas empresas modernas e competitivas, a qualidade é já uma filosofia de atuação, tornan-

do-se cada vez mais numa questão de acesso a mercados cada vez mais exigentes.

A norma ISO 9001, referência internacional para a certificação de Sistemas de Gestão da 

Qualidade, estabelece requisitos que permitem a melhoria contínua dos processos inter-

nos e do SGQ. Por outro lado, a norma também impõe metodologias de controlo de forma 

a garantir que a gestão da qualidade não é um mero exercício isolado, mas uma atividade 

programada que deve ser seguida, no dia-a-dia, por todos os colaboradores de uma orga-

nização.

Este modelo de gestão tem evoluído desenvolvendo uma abordagem por processos, com 

o foco no cliente, como propósito de ir ao encontro das suas necessidades e expectativas 

e de outras partes interessadas, bem como na melhoria permanente do seu desempenho 

global.
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A norma ISO 9001 assenta nos oito princípios de gestão da qualidade definidos na norma 

ISO 9000:2005 – Sistemas de gestão da qualidade – Fundamentos e vocabulário (NP EN 

ISO 9000:2005): 

•	 Focalização no Cliente 

•	 Liderança 

•	 Envolvimento das Pessoas 

•	 Abordagem por Processos 

•	 Abordagem da Gestão como um sistema 

•	 Melhoria Contínua 

•	 Abordagem à tomada de decisões baseada em factos 

•	 Relações mutuamente benéficas com Fornecedores

De acordo com o definido na norma ISO 9001, o modelo do Sistema de Gestão da Qualida-

de baseado em processos pode ser apresentado da seguinte forma:

FIGURA  8  MODELO DE UM SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE BASEADO EM PROCESSOS

Fonte: NP EN ISO 9001:2008
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A certificação de acordo com a norma ISO 9001 apresenta, entre outras, as seguintes 

vantagens para as organizações:

•	 Aumentar a orientação do seu negócio para o cliente;

•	 Satisfazer as expectativas dos clientes, assegurando não só a sua fidelização 

mas também a competitividade e o desenvolvimento sustentável;

•	 Melhorar o desempenho organizacional de forma sustentável, traduzindo-se no 

aumento da eficiência;

•	 Assegurar que os produtos e serviços cumprem com os requisitos do Cliente e 

com a legislação aplicável;

•	 Proporcionar uma maior notoriedade e melhoria da imagem perante o mercado, 

garantindo o acesso a mercados e clientes cada vez mais exigentes;

•	 Maior controlo dos custos de não qualidade potenciando a sua diminuição.

A norma ISO 9001 encontra-se em revisão estando prevista a publicação da nova versão - 

ISO 9001:2015 - para setembro de 2015.

A focalização continua a ser no cliente, no entanto, a nova versão da ISO 9001 promove 

um maior foco externo na gestão da qualidade como parte da sua abordagem baseada no 

risco.

Estão ainda previstas as seguintes alterações:

•	 Grande ênfase na obtenção de valor para a organização e seus clientes; 

•	 Maior focalização na obtenção e melhoria de resultados;

•	 Considerar o feedback de todos os processos e stakeholders envolvidos (não só 

dos clientes);

•	 Aumento efetivo do envolvimento da gestão de topo;

•	 Estrutura alinhada com os outros sistemas de gestão ISO de forma a facilitar a 

sua integração;

•	 Maior facilidade na aplicação às empresas e organizações de prestação de ser-

viços;

•	 Requisitos de documentação simplificados, nomeadamente procedimentos.

A certificação é válida pelo período de três anos. São realizadas auditorias de acompanha-

mento anuais e de renovação da certificação, ao fim dos três anos, para assegurar que o 

sistema continua a cumprir com os requisitos da norma de referência.
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Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.iso.org

www1.ipq.pt

www.ipac.pt

1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

APCER – Associação Portuguesa de Certificação

www.apcergroup.com/portugal 

Bureau Veritas Certification Portugal, Unipessoal, Lda. 

www.bureauveritas.pt

BM TRADA Certification

www.bmtrada.com 

CERTIF - Associação para a Certificação

www.certif.pt

DNV – Det Norske Veritas

www.dnv.com

DQS Portugal /SERCERT – Serviços de Certificação, Lda 

www.dqs-portugal.com

EIC – Empresa Internacional de Certificação, S.A.

www.eic.pt 

Lloyd’s Register EMEA – Portugal

www.lrqa.pt

LUSAENOR, Lda.

www.lusaenor.com 

SGS ICS – Serviços Internacionais de Certificação, Lda.

www.sgs.pt

TÜV Rheinland Portugal Inspecções Técnicas, Lda

www.tuv.com/pt 
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

A certificação do sistema de gestão ambiental (SGA), de acordo com o referencial norma-

tivo ISO 14001, constitui uma ferramenta essencial para as organizações que pretendem 

alcançar uma confiança acrescida por parte dos clientes, colaboradores, comunidade en-

volvente e sociedade, através da demonstração do compromisso voluntário com a melho-

ria contínua do seu desempenho ambiental.

1.2.  REQUISITOS

Os desafios para o desenvolvimento sustentável são prioridades para qualquer organiza-

ção cujas preocupações atuais passam pela proteção ambiental e a prevenção da polui-

ção. A implementação de práticas e ferramentas que permitam melhorar o desempenho 

ambiental é fundamental.

A implementação de um SGA, ISO 14001, é uma ferramenta simples e eficaz que permite 

melhorar o controlo ambiental e promover um sistema de melhoria contínua para o de-

sempenho ambiental.

O SGA pretende ter uma atitude de antecipação face às obrigações legais no atual contex-

to político, social e económico, condicionado pela existência de legislação cada vez mais 

restritiva que obriga ao desenvolvimento de medidas que fomentem a proteção ambiental.

A norma ISO 14001 define os requisitos para um SGA de uma organização, não define 

critérios específicos de desempenho ambiental, deixa à organização a liberdade de esco-

lher como o deve fazer. É uma norma para identificar, controlar e monitorizar os aspetos 

ambientais de uma organização, bem como, para gerir e melhorar todo o seu sistema de 

gestão (NP EN ISO 14001:2012).

O modelo de gestão definido pela ISO 14001 é o seguinte:
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FIGURA  9 MODELO DE SISTEMA DE GESTÃO ISO 14001

 Fonte: NP EN ISO 14001:2012

Um controlo sistemático do desempenho ambiental pode evitar custos acrescidos para as 

organizações ao nível:

•	 Legal - riscos de sanções e processos judiciais;

•	 Ambiental - riscos de danos ou acidentes ecológicos;

•	 Recursos – risco de consumos excessivos, por exemplo de matérias-primas e 

energia;

•	 Partes interessadas - riscos que fragilizem a reputação institucional;

•	 Negócio - riscos de perda de posição competitiva e financeira.

A certificação é válida pelo período de três anos. São realizadas auditorias de acompanha-

mento anuais e de renovação da certificação, ao fim dos três anos, para assegurar que o 

sistema continua a cumprir com os requisitos da norma de referência.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.iso.org

www1.ipq.pt

www.ipac.pt
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1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

APCER – Associação Portuguesa de Certificação

www.apcergroup.com/portugal 

Bureau Veritas Certification Portugal, Unipessoal, Lda. 

www.bureauveritas.pt

BM TRADA Certification

www.bmtrada.com 

CERTIF - Associação para a Certificação

www.certif.pt

DNV – Det Norske Veritas

www.dnv.com

DQS Portugal /SERCERT – Serviços de Certificação, Lda 

www.dqs-portugal.com

EIC – Empresa Internacional de Certificação, S.A.

www.eic.pt 

Lloyd’s Register EMEA – Portugal

www.lrqa.pt

LUSAENOR, Lda.

www.lusaenor.com 

SGS ICS – Serviços Internacionais de Certificação, Lda.

www.sgs.pt

TÜV Rheinland Portugal Inspecções Técnicas, Lda

www.tuv.com/pt 
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

A norma NP 4469-1 define um sistema de gestão que auxilia a organização a criar e man-

ter a sua política e práticas de Responsabilidade Social. A certificação de acordo com 

este referencial normativo estabelece a diferença entre quem realmente pratica ações de 

responsabilidade social e quem faz marketing e relações públicas baseadas em apoio a 

causas, filantropia ou mecenato.

1.2. REQUISITOS

A responsabilidade social tem vindo a ser utilizada pelas empresas como um fator estra-

tégico e diferenciador.

De forma gradual mas mais explícita, tem vindo a aumentar o número de empresas que 

assumem a responsabilidade social que lhes cabe, considerando-a como parte integrante 

da sua identidade e da sua missão.

A norma NP 4469-1 contém requisitos de um sistema de gestão da responsabilidade social 

que permitem às empresas desenvolver e implementar uma política e objetivos, tendo em 

consideração os requisitos legais, regulamentares e outros aplicáveis e atendendo aos 

pontos de vista das partes interessadas. É aplicável aos aspetos da responsabilidade social 

que a empresa identificou com sendo os que pode controlar e os que pode influenciar (NP 

4469-1:2008).

A NP 4469-1 apresenta o seguinte modelo do sistema de gestão da responsabilidade so-

cial:
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FIGURA  10  MODELO DE SISTEMA DE GESTÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL   

 SEGUNDO A NP 4469-1

Fonte: NP 4469-1:2008

Este esquema pressupõe que a responsabilidade social deve ser desenvolvida através de 

dois ciclos: um ciclo de gestão estratégica e um ciclo de gestão operacional.

O ciclo de gestão estratégica deve incluir a definição dos valores e princípios da respon-

sabilidade social, o compromisso da gestão de topo, a definição da Política da Responsa-

bilidade Social, a identificação dos aspetos da responsabilidade social e a interação com 

as partes interessadas.

O ciclo de gestão operacional, baseado no ciclo da melhoria contínua de Deming (PDCA 

– Plan, Do, Chec, Act), deverá permitir a concretização da Política de Responsabilidade 

Social definida.
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A certificação de acordo com a NP 4469-1 apresenta as seguintes vantagens para as or-

ganizações:

•	 Aumento da credibilidade e reputação no mercado;

•	 Vantagens competitivas – maior penetração nos mercados pelo aumento no nú-

mero de consumidores com a preocupação de aquisição de produtos social e 

ambientalmente responsáveis;

•	 Maior controlo e antecipação da conformidade legal;

•	 Aumento da produtividade, pela criação de um melhor ambiente de trabalho;

•	 Melhor relação com todas as partes interessadas;

•	 Contributo para o desenvolvimento sustentável.

Tal como na gestão da qualidade, a responsabilidade social deve ser vista como um inves-

timento, e não como um encargo para uma empresa.

A certificação é válida pelo período de três anos. São realizadas auditorias de acompanha-

mento anuais e de renovação da certificação, ao fim dos três anos, para assegurar que o 

sistema continua a cumprir com os requisitos da norma de referência.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.iso.org

www1.ipq.pt

www.ipac.pt

1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

APCER – Associação Portuguesa de Certificação

www.apcergroup.com/portugal 

Bureau Veritas Certification Portugal, Unipessoal, Lda. 

www.bureauveritas.pt

LUSAENOR, Lda.

www.lusaenor.com 

SGS ICS – Serviços Internacionais de Certificação, Lda.

www.sgs.pt
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1.1. OBJETIVO E ÂMBITO

A certificação OHSAS 18001/NP 4397 tem como objetivo a minimização do risco para co-

laboradores e outras partes interessadas, melhoria do desempenho da se gurança e saúde 

do trabalho (SST) da organização, suporte e consolidação de uma imagem de responsabi-

lidade social da organização.

1.2. REQUISITOS

O referencial internacional OHSAS 18001 (OHSAS 18001:2007) foi transposto para o Sis-

tema Português da Qualidade através da norma NP 4397:2008, permitindo às empresas 

implementarem um Sistema de Gestão da Segurança  e Saúde pró-ativo, dotando-as das 

ferramentas necessárias para controlar os riscos e melhorar o seu desempenho. Assim, 

a empresa passa a ter o controlo e conhecimento de todos os riscos relevantes, quer das 

suas atividades normais, quer de situações anómalas.

Num contexto do aparecimento de legislação cada vez mais restritiva e de um crescimento 

generalizado das preocupações de partes interessadas sobre questões de SST, é funda-

mental a empresa demonstrar um desempenho de SST sólido, através do controlo dos 

seus riscos para a SST, tendo em consideração a sua política e objetivos de SST. 

Nas nomas são definidos os requisitos para um sistema de gestão SST que permita à em-

presa desenvolver e implementar uma política e objetivos, atendendo aos requisitos legais 

e informação sobre riscos para a SST.

O sistema de gestão da SST deve ser orientado para a gestão dos riscos, devendo asse-

gurar:

•	 A identificação de perigos;

•	 A avaliação de riscos;

•	 O controlo de riscos.
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A certificação em SST através da OHSAS 18001/NP 4397 é um sinal do compromisso da 

sua organização com seus colaboradores e permite gerir os riscos operacionais e melho-

rar o seu desempenho.

As normas OHSAS 18001/NP 4397 estabelecem assim os requisitos essenciais para que 

estas se tornem uma ferramenta de gestão eficaz nas organizações, passando os custos 

a investimentos.

O modelo de gestão adotado no sistema de gestão da SST (NP 4397:2008) é o seguinte:

FIGURA  11 MODELO DE SISTEMA DE GESTÃO DA SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Fonte: NP 4397:2008
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Como benefícios para as organizações apresentamos os seguintes:

•	 Melhorar a eficiência e, consequentemente, reduzir acidentes e custos associados; 

•	 Aumentar o controlo dos perigos, reduzindo os riscos através da definição de 

objetivos, metas e responsabilidades; 

•	 Motivar os colaboradores através de melhores condições de trabalho e mais se-

guras;

•	 Demonstrar a conformidade legal; 

•	 Aumentar a confiança de clientes, acionistas, comunidade e demais partes in-

teressadas; 

•	 Reduzir prémios de seguro, prevenindo acidentes;

•	 Consolidar uma estratégia de desenvolvimento sustentado; 

•	 Melhorar e estimular a comunicação interna e externa.

Está a decorrer o processo de desenvolvimento da ISO 45001 para substituição da OH-

SAS 18001 e terá continuidade até 2016. O draft da ISO 45001 não tem o foco apenas na 

certificação das empresas mas também num pensamento de boas práticas no âmbito da 

Segurança e Saúde do Trabalho. Está prevista a sua publicação para outubro de 2016.

A certificação é válida pelo período de três anos. São realizadas auditorias de acompanha-

mento anuais e de renovação da certificação, ao fim dos três anos, para assegurar que o 

sistema continua a cumprir com os requisitos da norma de referência.

Podem ser obtidas informações adicionais nos seguintes websites:

www.iso.org

www1.ipq.pt

www.ipac.pt

1.3. ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA CERTIFICAÇÃO

APCER – Associação Portuguesa de Certificação

www.apcergroup.com/portugal 

Bureau Veritas Certification Portugal, Unipessoal, Lda. 

www.bureauveritas.pt

BM TRADA Certification

www.bmtrada.com 
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CERTIF - Associação para a Certificação

www.certif.pt

DNV – Det Norske Veritas

www.dnv.com

DQS Portugal /SERCERT – Serviços de Certificação, Lda 

www.dqs-portugal.com

EIC – Empresa Internacional de Certificação, S.A.

www.eic.pt 

Lloyd’s Register EMEA – Portugal

www.lrqa.pt

LUSAENOR, Lda.

www.lusaenor.com 

SGS ICS – Serviços Internacionais de Certificação, Lda.

www.sgs.pt

TÜV Rheinland Portugal Inspecções Técnicas, Lda

www.tuv.com/pt 
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CONTACTOS ÚTEIS

ENTIDADES CERTIFICADORAS 

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal

Quinta da Maia

Rua Fernando Mesquita, 2785

4760-034 Vila Nova de Famalicão

Telef.: +351-252-300 300

Fax +351-252-300 333

www.citeve.pt

 

 
International Association for Research and Testing in the Field of Textile Ecology  

(OEKO-TEX®)

Secretariat 

Splügenstrasse 10 | 8002 Zürich | SWITZERLAND

Telef.:: +41 44 206 42 35 

Fax: +41 44 206 42 51 

E-mail: info@oeko-tex.com

www.oeko-tex.com

 

Instituto OEKO-TEX® em Portugal para efeitos de contacto para pedido de certificação:

CITEVE - Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal
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Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE)

Av. Visconde de Valmor, 72 

1069 - 041 Lisboa

Telef.: 21 791 91 00 

E-mail: dgae@dgae.min-economia.pt  

FLO-CERT GmbH

Bonner Talweg 177 

53129 Bonn  

Germany

T: +49 (0) 228 24930 

F: +49 (0) 228 2493 120 

info@flocert.net

www.flocert.net

Pedido de utilização da marca: 

Fairtrade Ibérica

Gaztambide 50 

28015 Madrid 

Spain 

Tel: +34 91 543 33 99 

Tel: +34 91 549 9128 

www.sellocomerciojusto.org
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Bioagricert Srl

Via Dei Macabraccia n° 8/3-4-5

40033 Casalecchio di Reno (Bologna)

Italy

Telef.: +39 051 562158

Fax: +39 051 564294

E-mail: riccardo.cozzo@bioagricert.org

E-mail: antonio.perfetto@bioagricert.org

website: www.bioagricert.org

bio.inspecta AG

Ackerstrasse

5070 Frick

Switzerland

Telef.: +41 62 865 63 00

Fax: +41 62 865 63 01

E-mail: admin@bio-inspecta.ch

website: www.bio-inspecta.ch 

CCPB Srl

Via J. Barozzi, 8

I-40126 BOLOGNA

Italy

Telef.: +39 051 6089811

Fax: +39 051 254842

E-mail: ccpb@ccpb.it

E-mail: fpiva@ccpb.it

website: www.ccpb.it 

CERES GmbH

Vorderhaslach 1

D-91230 Happurg

Germany

Contacto: Maria Ungefuk

Telef.: +49 7403 1784 

Fax +49 7403 929974

E-mail: m.ungefuk@ceres-cert.com

website: www.ceres-cert.com 
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Control Union Certifications b.v. 

Meeuwenlaan 4-6 

NL-8011 BZ Zwolle 

The Netherlands 

Telef.: +31 38 4260100 

Fax +31 38 4237040 

E-mail: certification@controlunion.com 

website: www.controlunion.com 

Control Union Gozetim ve Belgelendirme Ltd. Sti.

Kazımdirik Mah. 372/20 Sk.No:19 

Bornova, Izmir 

Turkey 

Telef.: +90 232 347 9920 / 347 7244 / 347 0982 

Fax: +90 232 347 0693 

E-mail: turkey@controlunion.com 

website: www.controlunion.com 

CU Inspections and Certifications India Pvt. Ltd. 

Plot No. C-113, TTC Industrial Area, 

Pawane MIDC, 

400 709 Navi Mumbai – Maharashtra 

India 

Contacto: Mr. Rajesh Selva 

Telef.: +91 22 61294300/61294200 

Fax: +91 22 61294217 

E-mail: cuc@controlunion.in 

E-mail: rselva@controlunion.com 

website: www.controlunion.in 

ECOCERT Greenlife 

BP 47 

32600 - L’Isle Jourdain 

France 

Telef.: +33 5 62 07 74 90 

Fax: +33 5 62 07 74 96 

E-mail: textile@ecocert.com 

website: www.ecocert.com 
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ETKO Ekolojik Tarim Kontrol Organizasyonu Ltd Sti 

160 Sk 13/7 

35040 Bornova – Izmir 

TURKEY 

Telef.: +90 232 3397606 

Fax: +90 232 3397607 

E-mail: ma@etko.org 

website: www.etko.org 88

ICEA Istituto per la Certificazione Etica e Ambientale 

Via Nazario Sauro 2 

I-40122 Bologna 

Italy 

Telef.: +39 051 27 29 86 

Fax: +39 051 23 20 11 

E-mail: ricercasviluppo@icea.info 

website: www.icea.info 

IMOSwiss AG 

Weststrasse 51 

CH-8570 Weinfelden 

Switzerland 

Telef.: +41 71 6260626 

Fax: +41 71 6260623 

E-mail: textil@imo.ch 

website: www.imo.ch 

Kiwa BCS Öko-Garantie GmbH 

Marientorgraben 3-5 

D-90402 Nürnberg 

Germany 

contacto: Sabine Götz 

Telef.: +49 (0)911 424 39 25 

E-mail: goetz@bcs-oeko.de 

website: www.bcs-oeko.com89 

LETIS S.A. 

San Lorenzo 2261, Piso 1 

Rosario (S2000KPA) Santa Fé 

Argentina 

Telef.: +54 341 4264244 

Fax: +54 341 4264244 

E-mail: patricia@letis.org 

website: www.letis.org
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OIA Organizacion Internacional Agropecuaria S.A. 

Av. Santa Fe 830 

Acassuso-Buenos Aires 

Argentina  

Telef.: +54 11 4793 4340 

Fax: +54 11 4798 9084 

E-mail: oia@oia.com.ar 

website: www.oia.com.ar 

OneCert International Pvt Ltd 

H-08, Mansarovar Industrial Area, 

Mansarovar 

302020 Jaipur, Rajasthan 

India 

Telef.: +91 0141 654 1883 

Fax: +91 0141 654 1882 

E-mail: info@onecertasia.in 

website: www.onecertasia.in 

Oregon Tilth, Inc. 

260 SW Madison Ave, Ste 106 

Corvallis, OR 97333 

USA 

Telef.: +01 503 566 3022 

Fax: +01 541 753 4924 

E-mail: organic@tilth.org 

website: www.tilth.org

Soil Association Certification Ltd. 

South Plaza 

Marlborough Street 

Bristol BS1 3NX 

Great Britain 

Telef.: +44 117 914 2406 

Fax: +44 117 3145046 

E-mail: goorganic@soilassociation.org 

website: www.sacert.org 



90

APCER – Associação Portuguesa de Certificação

Edifício de Serviços da Exponor 2º

Av. Dr. António Macedo

4450-617 Leça da Palmeira

Telefone: +351 229 993 600

Fax: +351 229 993 601

E-mail: info@apcer.pt

www.apcergroup.com/portugal

Bureau Veritas Certification Portugal, Unipessoal, Lda. 

Polo Tecnológico de Lisboa, LT21

1600-485 Lisboa

Telefone: +351 21 710 09 70 

Fax: +351 21 710 09 71

www.bureauveritas.pt

BM TRADA Certification

Av. D. João II, Lote 1.16.05, 14º Andar, Sala B2

1990 – 083 Lisboa

Telefone: +351 213 546 130 

Fax: +351 213 557 010

tecnico@bmtrada.pt

www.bmtrada.com

CERTIF - Associação para a Certificação

Rua José Afonso, n.º 9 E Laranjeiro

2810-237 Almada 

Telefone: 21 258 69 40 

Fax: +351 21 258 69 59 

E-mail: mail@certif.pt

www.certif.pt

ISO 9001
ISO 14001
NP 4469-1
OSHAS 18001/ NP 4397
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DNV – Det Norske Veritas

Avenida Infante Santo 43 - 1º

1350-177 Lisboa

Telefone: +351 213 929 305

Fax: +351 213 977 547

E-mail: liscert@dnv.com

www.dnv.com

DQS Portugal /SERCERT – Serviços de Certificação, Lda 

Espaço Ávila – Business Center

Av. João Crisóstomo, n.º 30, 5º

1050-127 Lisboa

Telefone: +351 213 303 766

Fax: +351 213 303 733

E-mail: info@dqs-portugal.com

www.dqs-portugal.com

EIC – Empresa Internacional de Certificação, S.A.

Rua da Tóbis Portuguesa

 nº 8 – 2º Andar, Esc. 10

 1750-292 Lisboa

Telefone: (351) 21 422 0640

 Fax: (351) 21 422 0649

 E-mail: geral@eic.pt

www.eic.pt 

Lloyd’s Register EMEA – Portugal

Av. D. Carlos I, 44 - 6º

1200-649 Lisboa

Telefone: +351 21 396 4131

Fax: +351  213 904 829 

E-mail lrqa-lisbon@lr.org

www.lrqa.pt

LUSAENOR, Lda.

Edifício Cristal D’Ouro 

Rua do Campo Alegre, 830, 1, Sala 3 

4150-171 Porto 

Telefone: +351 226 05 17 60 

Fax: +351 226 05 17 61 

lusaenor@aenor.com 

www.lusaenor.com 
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SGS ICS – Serviços Internacionais de Certificação, Lda.

Pólo Tecnológico de Lisboa

Lote 6 Piso 0 e 1 

1600-546 Lisboa

Telefone: +351 217 104 200 

Fax: +351 217 157 520

www.sgs.pt

TÜV Rheinland Portugal Inspecções Técnicas, Lda

Arquiparque - Edifício Zenith

R. Dr. António Loureiro Borges, 9, 3º

1495-131 Algés

Telefone: +351 21 413 70 40

E-mail: geral@pt.tuv.com

www.tuv.com/pt 
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LISTA DE SIGLAS

ATP Associação Têxtil e Vestuário de Portugal

CE Comunidade Europeia 

CE (Marcação CE) Conformité Européene

CEE Comunidade Económica Europeia

CITEVE Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e Vestuário de Portugal

DGAE Direção-Geral das Atividades Económicas

EN Norma Europeia

EPI Equipamento de Proteção Individual

FSC Forest Stewardship Council

GOTS Global Organic Textil Standard

IFOAM International Federation of Organic Agriculture Movements

IPAC Instituto Português de Acreditação

IPQ Instituto Português da Qualidade

ITV Indústria Têxtil e Vestuário

ISO International Organization for Standardization

IWT Internacional Working Group

NANDO New Approach Notified and Designated Organisations

NOP Nacional Organic Program

NP Norma Portuguesa

OGM Organismo Geneticamente Modificado

OHSAS Occupational Health & Safety Advisory Services

OIT Organização Internacional do Trabalho

PDCA Plan, Do, Chec, Act

PEFC Programme for the Endorsement of Forest Certification

PME Pequena e Média Empresa

PVC Polyvinyl chloride

REACH Registration, Evaluation, Authorisation and Restriction of Chemicals

SA Social Accountability

SGA Sistema de Gestão Ambiental

SGQ Sistema de Gestão da Qualidade

SST Segurança e Saúde do Trabalho

STeP Sustainable Textil Production

UE União Europeia

USDA United States Department of Agriculture

UV Ultravioleta
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